
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 20/2020

(Procedimento Administrativo nº MPPR-0047.20.000522-2)

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,  por meio de seu oó rgãão de

execuçãão, no uso de suãs ãtribuiçoã es legãis e com fundãmento no ãrtigo 127, caput, e ãrtigo 129,

incisos II e III,  ãmbos dã Constituiçãão Federãl;  ãrtigo 120, incisos II  e III,  dã Constituiçãão do

Estãdo do Pãrãnãó ; ãrtigo 27, pãrãógrãfo uó nico, inciso IV, dã Lei n.º 8.625/1993; e ãrtigo 58, incisos

VII e XII, dã Lei Complementãr Estãduãl n.º 85/1999;

CONSIDERANDO ã  instãurãçãão,  neste  oó rgãão  do  Ministeório  Puó blico,  do

Procedimento  Administrãtivo  nº  MPPR-0047.20.000522-2,  pãrã ãcompãnhãr  e  fiscãlizãr  o

períóodo de trãnsiçãão de mãndãto junto ão Poder Executivo municipãl nã Comãrcã de Curiuó vã;

CONSIDERANDO ã proximidãde do finãl dã presente gestãão e o dever de os ãtuãis

Prefeitos  e  servidores  municipãis  ãssegurãrem  ã  continuidãde  dos  ãtos  dã  Administrãçãão

Puó blicã,  em  especiãl  ã  permãneênciã  dos  serviços  essenciãis  prestãdos  ãà  populãçãão,  o  que

ãbrãnge ã  mãnutençãão  do seu quãdro funcionãl,  ã  guãrdã e  mãnutençãão  dos bens,  ãrquivos,

livros e documentos em seu poder;

CONSIDERANDO que ã experieênciã ordinãó riã demonstrã que grãnde pãrte dos

Prefeitos  que  vem  ã  responder  ãçoã es  de  responsãbilizãçãão  ãlegã  desconhecimento  e

inexperieênciã  em  ãssuntos  de  extremã  importãênciã  pãrã  ã  gestãão  municipãl,  ã  exemplo  de

licitãçoã es,  contrãtos  ãdministrãtivos,  receitãs  e  despesãs,  obrãs  puó blicãs,  trãnspãreênciã  e

prestãçãão de contãs;

CONSIDERANDO que  nãão  rãrãs  vezes,  no  iníócio  de  novos  mãndãtos,  hãó  ã

decretãçãão  de  estãdo de  emergeênciã  ou  cãlãmidãde  pelos  novos  gestores,  com  bãse  nã

descontinuidãde  de  serviços  essenciãis,  nã  desorgãnizãçãão  dãs  finãnçãs  e  dãs  ãtividãdes  do

Municíópio, por ãçãão ou omissãão dã Administrãçãão findã;

CONSIDERANDO que ã indevidã descontinuidãde de serviços puó blicos ão finãl

dos mãndãtos, ãleóm de prejuíózo imediãto ãà  coletividãde nã fruiçãão de seus direitos, costumã dãr

ensejo ã contrãtãçoã es diretãs, impedindo que ã Administrãçãão Puó blicã escolhã ã propostã mãis

vãntãjosã em regulãr procedimento licitãtoó rio;
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CONSIDERANDO que  ã  formãçãão  de  equipe  de  trãnsiçãão  pãrã  inteirãr-se  do

funcionãmento dos oó rgããos do Municíópio e ter ãcesso ãà s informãçoã es sobre ãs contãs puó blicãs,

progrãmãs  e  projetos  do  governo  municipãl  pode  prevenir  o  surgimento  desse  cenãó rio  de

descontinuidãde ãdministrãtivã e suãs consequeênciãs dãnosãs;

CONSIDERANDO que  ã  estãbilidãde  no  processo  de  trãnsiçãão  de  governo

preservã o interesse  puó blico,  promove ã  trãnspãreênciã  e  fomentã boãs prãó ticãs,  ãssim como

consãgrã  os  princíópios  norteãdores  dã  Administrãçãão  Puó blicã,  especiãlmente  os  dã

impessoãlidãde, publicidãde e eficieênciã (ãrtigo 37, caput, dã Constituiçãão Federãl);

CONSIDERANDO os deveres de trãnspãreênciã dã gestãão fiscãl e de prestãçãão de

contãs impostos ão Chefe do Poder Executivo pelã Constituiçãão Federãl (ãrtigo 70) e pelã Lei de

Responsãbilidãde Fiscãl (ãrtigo 48 e seguintes);

CONSIDERANDO ã  necessidãde de se  gãrãntir  ão finãl  do mãndãto  do gestor

puó blico o cumprimento dãs obrigãçoã es ãssumidãs pelo Municíópio,  o que impoã e  obedieênciã ãà

ordem cronoloó gicã de pãgãmentos (ãrtigo 5º, caput, dã Lei nº 8.666/1993),  cujo desrespeito

poderãó  configurãr  delito  licitãtoó rio  (ãrtigo  92  dã  Lei  nº  8.666/1993)  e/ou  crime  de

responsãbilidãde (ãrtigo 1º, inciso XII, do Decreto-Lei nº 201/1967);

CONSIDERANDO que ã ãplicãçãão indevidã de verbãs puó blicãs e ã reãlizãçãão de

despesãs em desãcordo com normãs finãnceirãs pode tipificãr crime de responsãbilidãde (ãrtigo

1º, incisos III e V, do Decreto-Lei nº 201/1967) e cãrãcterizãr ãto de improbidãde ãdministrãtivã

(ãrtigo 10, incisos VI e IX, dã Lei nº 8.429/1992);

CONSIDERANDO que ã ãuseênciã de prestãçãão de contãs por pãrte do Prefeito

pode ãcãrretãr efeitos penãis (ãrtigo 1º, inciso VII, do Decreto-Lei nº 201/1967) e no ãêmbito dã

improbidãde ãdministrãtivã (ãrtigo 11, inciso VI, dã Lei nº 8.429/92);

CONSIDERANDO ã Suó mulã n° 230 do Tribunãl de Contãs dã Uniãão, que dispoã e

competir ão Prefeito sucessor ãpresentãr ãs contãs referentes ãos recursos federãis recebidos

por seu ãntecessor,  quãndo este nãão o tiver feito ou, nã impossibilidãde de fãzeê -lo, ãdotãr ãs

medidãs legãis visãndo ão resguãrdo do pãtrimoê nio puó blico, sob penã de corresponsãbilidãde;
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CONSIDERANDO que incumbe ão Ministeório Puó blico ã defesã dã ordem juríódicã,

do regime democrãó tico e dos interesses sociãis e individuãis indisponíóveis,  ãssim como zelãr

pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes Puó blicos  e  dos  serviços  de  relevãênciã  puó blicã  ãos  direitos

ãssegurãdos nã Constituiçãão dã Repuó blicã, promovendo ãs medidãs necessãó riãs ãà  suã gãrãntiã,

nã formã do que estãbelecem o ãrtigo 127, caput, e o ãrtigo 129, inciso II, ãmbos dã Constituiçãão

Federãl;

Expede ã presente  RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA,  dirigidã ãos Prefeitos

dos Municíópios de Curiuó vã, Figueirã e Sãpopemã, ã fim de que observem ãs seguintes medidãs,

em nãão sendo o cãso de reeleiçãão:

1  - Instituã, no prãzo de  10 (dez) dias ãpoó s o conhecimento do resultãdo dãs

eleiçoã es  municipãis,  equipe  mista  de  transição  de  governo,  ã  ser  constituíódã

preferenciãlmente por servidores efetivos dãs ãó reãs juríódicã, contãóbil, finãnceirã e de controle

interno, e por representãntes, em nuó mero pãritãó rio, indicãdos pelo(ã) Prefeito(ã) eleito(ã), se de

outro modo nãão dispuser ã legislãçãão locãl.

2 – Promovã ã constituiçãão destã equipe preferenciãlmente por meio de decreto e

fãçã constãr preceitos que ãtendãm, no míónimo, ão seguinte:

2.1 – Necessidãde de pronto ãtendimento ã todã ã demãndã oriundã dã trãnsiçãão,

por todos os servidores, dentro de suãs respectivãs ãtribuiçoã es.

2.2 – Designãçãão de instãlãçoã es fíósicãs ãdequãdãs pãrã ãcomodãr ã equipe de

trãnsiçãão, de modo que possã desenvolver plenãmente seus trãbãlhos.

No âmbito Documental e Jurídico

2.3 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:

ã)  Indicãçãão  do titulãr dã Procurãdoriã-Gerãl  do Municíópio e  especificãçãão  dã

formã  de  provimento  nã  funçãão,  isto  eó ,  se  cãrgo  efetivo,  funçãão  grãtificãdã  ou  cãrgo

comissionãdo;

b) Plãno Pluriãnuãl;

c) Lei de Diretrizes Orçãmentãó riãs e Orçãmento pãrã o exercíócio subsequente;
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d) Lei Orgãênicã do Municíópio e Leis Complementãres ãà  Lei Orgãênicã;

e) Regimento Interno dãs Administrãçoã es Indiretãs;

f) Lei dã Estruturã Administrãtivã, Cãrgos Comissionãdos e Orgãnogrãmã;

g) Lei dos Cãrgos Efetivos e Plãno de Cãrgos e Cãrreirã;

h) Estãtuto dos Servidores Puó blicos do Municíópio;

i) Lei de Pãrcelãmento do Uso do Solo;

j) Lei de Zoneãmento;

k) Coó digo de Posturã;

l) Coó digo Tributãó rio;

m) Plãno Diretor, se houver;

n) Lei que discipline o Controle Interno;

o) Lei sobre ã Concessãão de Diãó riãs;

p) Regimento Interno dã Cãêmãrã de Vereãdores;

q)  Certidãão  de  que  mãnteóm  continuãmente  ãlimentãdos  os  sistemãs  de

informãçãão do Tribunãl de Contãs do Estãdo e os de informãçoã es federãis;

r) Relãtoó rio dãs ãçoã es judiciãis em curso em que o Municíópio sejã ãutor, reóu ou

terceiro interessãdo;

s) Relãtoó rio de todos os Precãtoó rios que o Municíópio tenhã responsãbilidãde de

pãgãmento, com os respectivos vãlores e dãtãs de vencimentos.

No âmbito Contábil e Financeiro

2.4 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:

ã) Nome do(s) responsãóvel(is) finãnceiro(s)/tesoureiro(s) do Municíópio;

b)  Relãçãão  de  todãs  ãs  contãs  bãncãó riãs  do  Municíópio,  com  ã  indicãçãão  dos

respectivos responsãóveis finãnceiros por cãdã umã delãs;

c)  Extrãtos  ãtuãlizãdos  de  todãs  ãs  contãs  bãncãó riãs,  os  quãis  deverãão  ser

reãpresentãdos no finãl do mãndãto;

d)  Relãtoó rio  de  todos  os  empreóstimos  reãlizãdos  pelo  Municíópio,  constãndo

credores, vãlores, tãxãs de juros e dãtãs de vencimento;

e) Relãtoó rio de todãs ãs ãplicãçoã es finãnceirãs feitãs pelo Municíópio, indicãndo ã

instituiçãão (puó blicã/privãdã), vãlor, tipo, dãtã de ãplicãçãão e os íóndices de rendimento;
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f) Relãçãão dos tãlonãó rios de cheques (pãrã entregã, elãborãr o demonstrãtivo dãs

folhãs de cheques disponíóveis, por bãnco, contã corrente e tãlãão) com indicãçãão do funcionãó rio

responsãóvel pelã guãrdã;

g)  Demonstrãçãão  do  cumprimento  do  disposto  no  ãrtigo  42  dã  Lei  de

Responsãbilidãde Fiscãl (restos ã pãgãr) ou dã hipoó tese legãl pãrã seu excepcionãl ãfãstãmento

(ãrtigo  65,  §  1º,  inciso  II,  dã  Lei  de  Responsãbilidãde  Fiscãl,  com  redãçãão  dãdã  pelã  Lei

Complementãr nº 173/2020);

h) Demonstrãçãão do cumprimento do disposto no ãrtigo 8º, pãrãógrãfo uó nico, dã

Lei de Responsãbilidãde Fiscãl, ou dã hipoó tese legãl pãrã seu excepcionãl ãfãstãmento (ãrtigo 65,

§ 1º, inciso II, dã Lei de Responsãbilidãde Fiscãl, com redãçãão dãdã pelã Lei Complementãr nº

173/2020);

i) Relãtoó rio dãs despesãs empenhãdãs, nãão liquidãdãs e nãã o pãgãs,  ão finãl do

mãndãto;

j)  Demonstrãçãão  de  que  ãs  despesãs  empenhãdãs  e  liquidãdãs,  nãão  pãgãs,

possuãm  disponibilidãde  finãnceirã  e  tenhãm  sido  obrigãtoriãmente  registrãdãs  no  bãlãnço

pãtrimoniãl, justificãndo ã preteriçãão nã cronologiã dãs exigibilidãdes de desembolso, ão finãl do

mãndãto;

k)  Demonstrãçãão  de  que  ãs  despesãs  nãã o  liquidãdãs,  que  nãão  possuãm

disponibilidãde  finãnceirã,  tenhãm  sido  cãncelãdãs  pãrã  que  o  seu  reempenho  ocorrã  no

exercíócio seguinte, ão finãl do mãndãto;

l)  Demonstrãçãão  de  que  nãão  tenhã  ocorrido  o  cãncelãmento/ãnulãçãão  de

empenho de despesã liquidãdã;

m) Declãrãçãão de que nãão tenhã hãvido ãutorizãçãão, ordenãçãão ou execuçãão de

ãto que tenhã ãcãrretãdo ãumento de despesã com pessoãl nos 180 diãs ãnteriores ão finãl do

mãndãto (ãrtigo 21,  inciso II,  dã  Lei  de  Responsãbilidãde Fiscãl,  com redãçãão  dãdã pelã  Lei

Complementãr nº 173/2020);

n) Demonstrãçãão de que somente tenhã ocorrido ã inscriçãão em “Restos ã Pãgãr”

de  despesãs  empenhãdãs,  nãão  pãgãs  ãteó  o  diã  31  de  dezembro,  mãs  pãrã  ãs  quãis  hãjã

disponibilidãde de cãixã;

o) Relãtoó rio dãs obrigãçoã es contrãíódãs (restos ã pãgãr), evidenciãndo os vãlores

liquidãdos e os pendentes de processãmento;

p)  Demonstrãçãão  do  cumprimento  do  disposto  no  ãrtigo  59,  §  1º,  dã  Lei  nº

4.320/1964 (“eó  vedãdo ãos Municíópios empenhãr, no uó ltimo meês do mãndãto do Prefeito, mãis

do que o duodeócimo dã despesã previstã no orçãmento vigente”).

No âmbito de Recursos Humanos
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2.5 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:

ã) Relãçãão de todos os servidores puó blicos do ente, com ã indicãçãão do víónculo (se

efetivos, comissionãdos ou temporãó rios), cãrgo ocupãdo, lotãçãão e funçãão desempenhãdã;

b) Relãçãão de todos os servidores puó blicos que recebem funçãão grãtificãdã, com ã

discriminãçãão dã lei que ã ãutorizã;

c)  Relãçãão  dos  serviços  e  profissionãis  contrãtãdos  por  meio  de

inexigibilidãde/credenciãmento;

d) Folhã de pãgãmento de todos os ãgentes integrãntes do quãdro de pessoãl do

Municíópio, incluindo os temporãó rios;

e) Demonstrãçãão dã regulãridãde dã folhã de pãgãmento, com pãgãmentos em

diã, ãtentãndo, especiãlmente, pãrã o pãgãmento, ã tempo e ã modo, dos sãlãó rios (vencimentos)

e proventos, incluindo ã grãtificãçãão nãtãlinã (13º sãlãó rio);

f) Relãtoó rio dos contrãtos de empregãdos temporãó rios, demonstrãndo o iníócio e o

vencimento do contrãto;

g) Relãtoó rio dos servidores cedidos ã outros oó rgããos, recebidos em cessãão ou em

gozo de licençã sem vencimento;

h)  Demonstrãçãão  do  IÍndice  de  Despesãs  com  Pessoãl  do  Municíópio  nos  treês

uó ltimos quãdrimestres (ãbril, ãgosto e dezembro);

i)  Demonstrãçãão dã existeênciã ou nãão de concurso puó blico e/ou teste seletivo

vigentes, com os respectivos cãrgos e funçoã es ãbrãngidos nos certãmes;

j)  Comprovãçãão  dã  regulãridãde  dos  recolhimentos  previdenciãó rios  (Fundo

proó prio/INSS) e do Certificãdo de Regulãridãde Previdenciãó riã pelo Municíópio.

No âmbito Patrimonial

2.6 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:

ã) Inventãó rio dos bens imoóveis,  indicãndo quãis construçoã es/ãmpliãçoã es ãindã

nãão se encontrãm ãverbãdos no Registro de Imoóveis;

b) No que tãnge ãos veíóculos:

-  Relãçãão  dos  veíóculos,  mãóquinãs  e  implementos,  com  coó piã  dos  respectivos

documentos de registro/ãquisiçãão,  indicãçãão se se encontrãm segurãdos e coó piã dãs ãpoó lices

correspondentes;
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- Relãçãão em ãpãrtãdo dos veíóculos escolãres, com ãs devidãs licençãs dos oó rgããos

de fiscãlizãçãão e ã existeênciã dos equipãmentos obrigãtoó rios de segurãnçã;

-  Relãçãão  dos  veíóculos,  mãóquinãs  e  implementos  servíóveis,  inservíóveis  e  em

conserto (indicãndo ã empresã onde se locãlizã o bem quãndo em conserto);

-  Certificãr  se  o  Municíópio  reãlizou,  nos  uó ltimos  quãtro  ãnos,  leilãão  de  bens

moóveis, indicãndo-se quãis bens forãm ãlienãdos;

c)  Inventãó rio  dos  bens  moóveis,  por  Secretãriã/Depãrtãmento/Divisãão,  com  ã

indicãçãão do nuó mero de pãtrimoê nio de cãdã um, ãtuãl locãlizãçãão e vãlor;

d)  Termo  de  trãnsmissãão  e  recebimento  de  bens  moóveis  quãndo  dã  trocã  de

mãndãto, ão finãl do mãndãto;

e)  Confereênciã  por  membros  dã  equipe  de  trãnsiçãão  do  estoque  dos  bens  de

consumo  disponíóveis  no  ãlmoxãrifãdo  de  cãdã  Secretãriã/Depãrtãmento/Divisãão,  ão  finãl  do

mãndãto;

f) Indicãçãão de um servidor efetivo por Secretãriã/Depãrtãmento/Divisãão,  que

ficãrãó  responsãóvel,  mediãnte termo de responsãbilidãde, pelã guãrdã e conservãçãão dos bens

moóveis dãquele locãl, incluindo os documentos e equipãmentos de informãó ticã.

No âmbito das Compras e Contratos

2.7 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:

ã) Relãtoó rio dãs licitãçoã es em ãndãmento (obrãs, produtos, serviços);

b) Indicãçãão dos membros dã equipe de licitãçãão e pregoeiro, ãcompãnhãdã dos

respectivos ãtos de nomeãçãão;

c) Relãtoó rio dos contrãtos ãindã em execuçãão (obrãs, produtos e serviços), com

indicãçãão dã dãtã do encerrãmento de cãdã um deles;

d) Indicãçãão dos responsãóveis pelo ãcompãnhãmento dã execuçãão dos contrãtos,

ãcompãnhãdã dos respectivos ãtos de nomeãçãão;

e)  Coó piã  do  ãto  que  designou  ã(s)  comissãã o(oã es)  de  recebimento  de  bens  e

serviços.

No âmbito dos Convênios

2.8 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:
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ã)  Relãtoó rio  dos  conveênios  e  ãuxíólios  com  contãs  prestãdãs  e  ã  prestãr  ãos

Tribunãis de Contãs (TCE-PR e TCU), devendo, especificãmente:

- Apresentãr ã devidã prestãçãão de contãs de todos os conveênios (contrãtos de

repãsse e instrumentos correlãtos) celebrãdos com os Governos Federãl e Estãduãl, cujo prãzo

pãrã prestãçãão de contãs, pãrciãl ou finãl, se encerre ãteó  o diã 31 de dezembro de 2020 (ão finãl

do mãndãto);

-  Disponibilizãr  todãs  ãs  informãçoã es  necessãó riãs  ãà  prestãçãão  de  contãs  dos

conveênios cujo prãzo de ãpresentãçãão vençã ãpoó s 31 de dezembro de 2020, ã fim de que o novo

gestor o possã fãzer;

b) Relãtoó rio dos conveênios em execuçãão com pãrcelãs liberãdãs e ã liberãr pelos

entes puó blicos;

c) Relãtoó rio de todãs ãs pãrceriãs celebrãdãs entre o Municíópio e ãs orgãnizãçoã es

dã sociedãde civil  pãrã repãsse de vãlores ou quãlquer outro ãuxíólio por pãrte do ente,  com

indicãçãão do tipo de ãuxíólio, vãlor, nuó mero de pãrcelãs, vencimento e ãpresentãçãão dã respectivã

prestãçãão de contãs.

No âmbito dos Fundos e Conselhos

2.9 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:

ã) Prestãçãão de contãs do FUNDEB, com ã comprovãçãão dã ãplicãçãão dos míónimos

constitucionãis dã Educãçãão;

b)  Indicãçãão  dos  membros  do  Conselho  Municipãl  de  Educãçãão  e  de

Acompãnhãmento do FUNDEB;

c)  Prestãçãão  de  Contãs do Fundo Municipãl  de  Sãuó de,  com ã comprovãçãão  dã

ãplicãçãão do míónimo constitucionãl em sãuó de;

d) Indicãçãão dos membros do Conselho Municipãl de Sãuó de;

e) Indicãçãão dos membros do Conselho Municipãl dos Direitos dã Criãnçã e do

Adolescente;

f) Indicãçãão dos membros do Conselho Tutelãr;

g) Coó piã dãs Leis Municipãis e Regimentos que disciplinãm tãis conselhos;

h) Extrãto dãs contãs do Fundo dã Criãnçã e do Adolescente.

No âmbito da Transparência
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2.10 – Necessidãde de fornecimento ãà  equipe de trãnsiçãão, pelã gestãão ãtuãl, dos

seguintes documentos e informãçoã es, logo nã primeirã reuniãão dã equipe:

ã) Relãtoó rio ãnuãl dos gãstos com publicidãde institucionãl durãnte todã ã gestãão;

b)  Certificãr  se  o  Municíópio  possui  Portãl  de  Trãnspãreênciã  em  pleno

funcionãmento,  com  ãtuãlizãçãão  em  tempo  reãl  dos  dãdos  exigidos  pelã  Lei  de  Acesso  ãà

Informãçãão, indicãndo o servidor responsãóvel pelã publicãçãão dos ãtos;

c) Certificãr se o Municíópio possui Diãó rio Oficiãl Eletroê nico, indicãndo o servidor

responsãóvel  pelã  publicidãde  dos  ãtos.  Em  cãso  de  contrãtãçãão  de  imprensã  por  meio  de

procedimento licitãtoó rio, indicãr ã empresã contrãtãdã e ã dãtã do encerrãmento do contrãto.

2.11 – Disponibilizãr os demãis documentos e informãçoã es que forem solicitãdos,

tãnto no ãêmbito estritãmente ãdministrãtivo, quãnto nãs ãó reãs de sãuó de, educãçãão, ãssisteênciã

sociãl, infrãestruturã, trãnsportes, meio ãmbiente, etc.

2.12 – Advertir os membros dã equipe de trãnsiçãão sobre o dever de mãnter sigilo

dos dãdos e informãçoã es confidenciãis ã que tiverem ãcesso, sob penã de responsãbilizãçãão, nos

termos dã legislãçãão especíóficã.

Ficã estãbelecido o prazo de 10 (dez) dias pãrã mãnifestãçãão por escrito quãnto

ãà s medidãs ãdotãdãs pãrã cumprir estã Recomendãçãão Administrãtivã,  devendo ser promovidã

suã imediãtã inserçãão no Portãl  dã Trãnspãreênciã do Municíópio,  ã  fim de lhe conferir  ãmplã

publicidãde, nã formã do ãrtigo 27, pãrãógrãfo uó nico, inciso IV, dã Lei nº 8.625/1993, e ãrtigo 8º,

caput, dã Lei nº 12.527/2011.

Alertã-se que, se em decorreênciã do descumprimento dã Recomendãçãão houver

descontinuidãde ãdministrãtivã,  extrãvio de documentos,  interrupçãão de serviços puó blicos ou

outrãs  consequeênciãs  dãnosãs  ão interesse  puó blico,  ã  recusã  ou  ineórciã  no ãtendimento dãs

medidãs recomendãdãs serãó  considerãdã pãrã ãvãliãr eventuãl responsãbilidãde cíóvel e criminãl

de Vossã Exceleênciã.

Curiuó vã, 27 de outubro de 2020.

KARINA FREIRE GONÇALVES DE ALMEIDA

Promotora de Justiça
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